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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N..	 11.080-023.307/85-20

Sessão de  11 de fdezembro.. de ig 85...	 ACORDÃO

Recurso n..	 77.960

Recorrente	 GALA PARTICIPAÇOES LTDAm

Recorrid a	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

FINSOCIAL - PRAZOS - PEREMPÇÃO - O flecuivso voluntã.iulo deve 3eiz. ínteApo4
to no pizazo pA.ev-Í)sto no aittÁlgo 33 do Dec./teto ng 70.235/ de. 1972. Não ob
eitvado o piteceLto, dele não e torna conhecÁniento.

Vi§tos, relatados e discutidos os presentes autos de recur-

so interposto por GALA PARTICIPAÇ(OES LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãciara do Segundo Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de /votos ,em nãoconhecer do recurso por

perempto.

Sala das Ses.-õe , em 11 de dezembro de 1986

« 'si.
ã/

ROBERTO 13 , 2'n, DE CASTRO - PRESIDENTE
/

MARIA H L	 J,111,E - RELATORA

//\ 4 /!k-----rq
OLEG'ÃR I O S\ILVEJR'A V. DOSi n 11JOS -PROCURADOR-REPRESENTANTE 	 DA

FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SE SÃO DE -2 6 FEV 1987

Participaram, ainda .; do presente julgamento,os Conselheiros ELIO RO-
THE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU POR
TES, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo N.°'11:03-0023.807/85-20

Recurso n.°: 77.960

Acordão n.°: 202-01.219

Recorrente: GALA PARTICIPAÇÕES LTDA.

1

RELATÓRIO

,
A empresa em questão (nova razão social de AVELINO A.AN 1

DREIS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA .:) foi notificada a reco-
lher a contribuição para o FINSOCIAL referente ao período de apu-

ração de janeiro de 1933 a dezembro de 1984.

Impugnnado a exigência fiscal, a empresa solicitou, às

fls. 01, o cancelamento da notificação, por entender que deveria

recolher o FINSOCIAL com base no imposto de renda devido, confor-

me declaraçOes de rendimentos entregues.

Foi proferida a deóisão singular (fls. 35/37), a qual

depois de citar as disposiçOes do artigo 19, § 19, do Decreto-lei

n9 1.940, de 1982; do inciso I, alínea "a", da Portaria-MF n9 119,

de 22.06.1982; é do Boletim Central Extraordinãrio de 15.07.1982,

da Coordenação do Sistema de Tributação,conclilit que:

,.

	

	 ,
a) pelas declaraçOes de rendimentos da impugnante, refe

rentes,aos exercícios de 1984 e 1985 (fls. 18 , a 32), verifica-se
....

que, embora a sua atividade principal seja Y, I PatticipaçOes Socie
tárias", a mesma obteve, além de outras receitas, "Receita de Re-

venda de Mercadorias", o que caracteriza a atividade mista, e, em

conseqüência, a obrigação de recolher o FINSOCIAL com -.. base na

receita bruta;

h) os valores exigidos na notificação originaram-se de

infoumaçOes prestadas pela prOpria impugnante, através da planiL-.1

lha de fls. 33, os) uais não foram por ela contestados.

li
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....segue -t
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Processo n9 11.080-023.807/85-20

AcOrdão n9 202-01.219

Em seguida, julgou improcedente a impugnação apresen

tada pela empresa. Esta tomou ciência dessa decisão em13.06.:11986

(fls. 54) . e, em 14.08.1986 (fls. 42), em requerimento dirigido
ao Delegado da Receita Federal no Estado do Rio Grande do Sul, es

clareceu que:

a) em 31.06.1986, solicitou o parcelamento para paga

mento do débito relativo à Notificação n9 0618/86, pedido esse

protocolizado sob o n9 11.080-009.568/86-33 (fls. 50);

b) o valor da venda de bens do "Ativo Permanente" in

cluidó-na Receita Bruta Menàal, nos exercicios de 1984 e 1985, a

nos-base de 1983 e 1984, respectivamente, foi de Cz$ 1.129.441,54

(hum milhão, cento e noventa mil, quatrocentos e quarenta e um

cruzados, e cinqüenta e quatro centavos), razão pela qual devem

ser alterados os valores informados em 11.09.1985,sobre a Recei-

ta Bruta Mensal.

Requereu, finalmente, fosse determinada a redúção do

valor original do FINSOCIAL a recolher, de Cz$ 6.474,57 para Cz$

827,37, redução essa relativa à incidência de 0 -i5% sobre a recei
ta com a venda de bens do "Ativo Permanente".

A Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre esàla

recaç,no despacho de fls. 55, que:

"Á ínteite44ada tomou cíencía da decíáão em 33/
06186, cononme A. R. de g3. 54.

	

•	 Poátetímmente, em 04/08/86, a ,,Leetída empfte
áa, attav jA do ptoceááo n9 U.080.009_565/86-33, ád---1
lícítoli paYteelamento do tee.hído 4E.bito, tendo neááa
ocaáíão. Çeíto declatação'de que o pedído em caumm.cm
títuí coníááão ívtetitatãvel da divída com aá ímplí-
caçõeá pteví4ta3 na legíálação isobte pancelametó de
debítoá.

Vem agoka a ínteiteada, con(j onme documento4
de gá. 42 a 52, A.ecebído4 em 14/08186, 4olícíta/L
"kedução do valbt otígínal do FINSOCIAL a itecolhee,
awte3entando pcuLa tanto 03 agunie.ntoz con3tante4 do4
íten4 1 a 8 de 'sua petíção.

" ,(6rím, não cabendo pedído de 5teconídeanção
\5:?\,.xo egue-
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Acórdão n9 202-01.219

da decisão de la. ín4tancía, entendemo4 que a petição
de g14. 42/52 deve sex tomada como tecunzo en . aten
dendo o que dispe o antigo 35 do Decteto n9_ 70.235 7
72, pnopomos o encaminhamento deste ptocesso- ao Segun
do Conselho de Contnibuintes."

É o relatório

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA MARIA HELENA JAIME

Examinando o processo, pude verificar que a empresa

tomou ci g ncia da decisão singular em 13.06.1986 (fls. 54), e, em

14.08.1986 (fls. 42), em requerimento dirigido ao Delegado da Re

ceita Federal no Estado do Rio Grande do Sul, solicita a ntedução

do va/m, otigina/ do FTNSOCIAL a necolhee, apOs haver requerido

o parcelamento de seu dgbito.

Por entender incablvel pedido de reconsideração da

decis'ão de primeira inst gncta, o -órgão preparador julgou que a pe

tição deveria ser tomada como recurso, com o conseqüente encami -

nhamento dos autos a este Conselho.

Tendo em vista que o recurso foi formalizado fora do

Prazo regulamentar, dele deixo de tomar conhecimento, por peremp-

to.

•	 Sala das Sess5es, em 11 de novembro de 1986.

MAR	 ELENA JAIME


